
INDICAÇÃO Nº 
1433
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Transportes, a realização de estudos e a liberação de recursos para a obra de pavimentação da estrada que dá acesso ao Bairro da Sanbra, ligando a mesma a Mineração Itapeva e a Rodovia José Luiz Squário, no município de ITAPEVA-SP.
JUSTIFICATIVA

Considerando as dificuldades que vem sendo enfrentadas pelos municípios da Região Sudeste de nosso Estado, em decorrência da escassez de recursos necessários para atender as suas demandas,

Considerando que a pavimentação da estrada que dá acesso ao Bairro Sanbra, ligando a mesma a Mineração Itapeva e a Rodovia José Luiz Squário, num trecho de aproximadamente 4,5 km, irá melhorar sensivelmente as condições de tráfego dos moradores do referido bairro,

Considerando que essa é uma área de escoamento agrícola e de grande fluxo de veículos (a maior parte veículos pesados), os quais transportam matéria prima a Mineração Itapeva,

Considerando que a pavimentação vai solucionar vários problemas dos moradores, principalmente no que diz respeito às intempéries do tempo, com a formação de poeira na época de seca e excesso de lama por ocasião das chuvas,

Considerando que o Governo Estadual tem se empenhado no sentido de melhorar as condições de tráfego em nossas rodovias, proporcionando mais segurança e conforto a nossa população,

Requeremos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador, para que determine à adoção de medidas urgentes, visando à pavimentação da estrada que dá acesso ao Bairro Sanbra, ligando a mesma a Mineração Itapeva e a Rodovia José Luiz Squário, que sem dúvida alguma, dará mais tranqüilidade e confiança aos usuários dessa importante estrada do município de Itapeva.

Sala das Sessões, em
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